
CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAÍ

DECRETO LEGISLATIVO N." DEDEZEMBRO DE2O25

EMENTA: FICA CONCEDIDO TÍTULO DE

CIDADÃO BARRENSE.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas

atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Legislativo promulga o

seguinte Decreto Legislativo:

Art.l". Fica concedido Título de cidadania Barrense ao Ilmo. Sr.

I. CÁSSTO ROBERTO KAUFFMANN

Art.2o. A entrega do Título e Honrarias será feita em Sessão Solene previamente marcada

pela Presidência da Câmara Municipal de Barra do Piraí'

Art.3". Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala Barão do Rio Bon bro de 2025

Presidente
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